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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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DECRETO nº. 449/2021 
 

Súmula: Concede pensão por morte a Dirceu Tomaz de 
Miranda, cônjuge da servidora aposentada falecida 
Denair de Jesus Miranda. 

A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 
atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo autuado sob nº. 

05024/2021,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

PENSÃO POR MORTE, com fundamento no artigo 40, §7º e §8º, da Constituição 
Federal, c/c os artigos 62 e 64 da Lei Municipal nº. 2037/2009, que dispõe sobre o 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Jaguariaíva, a DIRCEU TOMAZ DE MIRANDA, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.052-2 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.319-49, cônjuge 
da servidora aposentada DENAIR DE JESUS MIRANDA, falecida em 01/06/2021. 

 
Parágrafo Único. Os proventos, calculados sob 100% (cem 

por cento) da última remuneração, na forma do art. 40, §7°, I, da Constituição Federal, 
c/c art. 62 e art. 64, da Lei Municipal nº. 2037/2009, serão integrais, no valor de  
R$ 1.124,72 (um mil, cento e vinte e quatro reais e setenta e dois centavos) mensais, 
perfazendo um total de R$ 13.496,64 (treze mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 
sessenta e quatro centavos) anuais, assegurando-se o reajuste do benefício na forma 
disposta pelo artigo 30 da Lei Municipal nº. 2037/2009. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 
Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data do óbito em 01/06/2021, na forma do 
disposto no artigo 106 da Lei Municipal nº. 2037/2009. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 13 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 
HISSASHI UMEZU 

Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 451/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 22 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no Protocolo 
Geral sob n°. 05982/2021,  

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

DECRETO nº. 450/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 05981/2021,  
 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 

30/03/2016;  
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 

de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – 

SMECEL, responderá como Supervisor Escolar na Escola Municipal Dalva de Azevedo 
Delgado,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

05981/2021, gratificação pela Supervisão Escolar na Escola Municipal Dalva de 
Azevedo Delgado, o Senhor DILTON THIAGO VIEIRA DE SOUZA, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.804-2 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.159-

02, matriculado sob nº. 5.527, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, 
devendo cumprir 20 (vinte) horas semanais, mais jornada suplementar de 20 (vinte) 
horas semanais. 

Artigo 2°. O Servidor receberá Função Gratificada, 

correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004. 

 
Artigo 3º. Fica revogado o Decreto nº. 129/2021, datado de 

20 de janeiro de 2021. 
 
Artigo 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de julho de 2021. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 13 de julho de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 

Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 
de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – 
SMECEL, responderá como Diretora da Escola Municipal Prefeito Aristides Soares,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, com base no protocolo Geral sob nº. 

05982/2021, para o cargo de Diretor da Escola Municipal Prefeito Aristides Soares, a 
Senhora JOSEFINA BENEDITA MOREIRA FERRAZ, servidora pública municipal 
com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula de Identidade R.G. 

nº. X.XXX.313-8 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.709-91, matriculada 
sob nº. 826 e 2.981, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, devendo 
cumprir 40 (quarenta) horas semanais, mais Função Gratificada equivalente ao 

percentual de 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, conforme art. 22 
da Lei Municipal nº. 1589/2004. 

 
Artigo 2°. Fica revogado o Decreto nº. 545/2019 datado de 

19 de setembro de 2019. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de julho de 2021. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 13 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 452/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO como GESTOR NO PROJETO 
DE MELHORIA DE TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS –2021, o Senhor 
SÉRGIO CRUZ, servidor com cargo em provimento efetivo de Engenheiro Civil, 
inscrito no CREA/PR nº. 21.588/D - PR, portador da Cédula de Identidade RG nº. 

X.XXX.550-1 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF: XXX.XXX.649-00. 
 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 

interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º.  Fica revogado o Decreto nº. 185/2016, datado de 

27 de abril de 2016. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 14 de julho de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita  

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2021

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de material de 
limpeza e higiene (itens desertos/fracassados no PE 12/2021), 
para atender as necessidades de diversas secretarias.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min do dia 14
de julho de 2021 às 08h00min do dia 27 de julho de 2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08h01min às 08h59min do dia 27 de julho de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min 
do dia 27 de julho de 2021.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo 
poderá ser examinado através da Plataforma onde será 
processado Bolsa de Licitações e Leilões – BLL: 
http://bllcompras.com/ ou através do link
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 12 de julho de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2021

OBJETO: Registro de Preços objetivando a contratação de 
empresa para manutenção de roçadeiras e motosserras, para 
atender as necessidades das Sec. Mun. de Desenvolvimento 
Urbano e Logística.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h30min do dia 14
de julho de 2021 às 12h00min do dia 27 de julho de 2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
13h30min às 13h59min do dia 27 de julho de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00min 
do dia 27 de julho de 2021.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo 
poderá ser examinado através da Plataforma onde será 
processado Bolsa de Licitações e Leilões – BLL: 
http://bllcompras.com/ ou através do link
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 12 de julho de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 10-2021

= TÉCNICA E PREÇO =
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO PROGRAMA 
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA. ABERTURA DA 
LICITAÇÃO: 16 de agosto de 2021, às 10h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Sala de Reuniões e Licitações, 
3º Andar no endereço informado abaixo. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital 
completo poderá ser adquirido através do e-mail: 
comprasjag@gmail.com. Maiores Informações no 
Dept.º de Compras e Licitação – sito a Praça Isabel 
Branco, 142, Centro Administrativo Otélio Renato Baroni 
- telefone (43) 3535-9400 – Ramal: 9458 no horário: das 
08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00min.

Jaguariaíva, 06 de julho de 2021.

VINICIUS WEIGERT
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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PORTARIA N°. 02/2021 

 
O Senhor Gil Lorusso do Nascimento Filho, Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística, no uso de suas 
atribuições, 
 
Resolve: 

 
Art. 1º - Designar o servidor Luiz Carlos Veiga Barbosa, ocupante de 
cargo de provimento efetivo – Engenheiro Civil CREA PR 11.046/D para 
fiscalizara obra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
P/REALIZAR SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO PEDRA IRREGULAR 
RUAS BAIRRO REMONTA, Tomada de Preços 07/2021, nesta cidade. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

 

 CMDI - CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DOS 
IDOSOS 

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva - PR 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

 

Resolução 004/2021 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos do município de Jaguariaíva, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 2585/2015, em acordo 
com reunião ordinária realizada 05/07/2021. 
 

 RESOLVE 
  

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Repasse: Incentivo a Garantia 
de Direitos da Pessoa Idosa, referente a deliberação 001/2017 – CEDI, referente 
ao período do segundo semestre de 2020. 

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.  

 
Sala de sessões, 12 de julho de 2021. 

 
Elizabeth Alves Ferreira 

   Presidente do CMDPI 

Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se. 
 
EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E LOGÍSTICA, em 12 de julho de 2021. 
 

Gil Lorusso do Nascimento Filho 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Logística 
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